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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0025/2016 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007 / 2016 

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO Nº. 08.573 / 2015 

REGISTRO NA CGE N°.16-00223-7  

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da 

Comissão Permanente de licitação, localizada na Rua das Baraúnas, 351, 3º. Andar, Universitário, 

Campina Grande-PB, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, daqui em diante designado 

meramente UEPB, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.671.814/0001-37, neste ato representado 

pelo Reitor, Prof. ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, portador da Carteira de Identidade       

RG N.º 96002438580 SSP-CE e do CPF/MF N.º 324.462.094-91, de acordo com as atribuições 

que lhe foi conferido, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 007 / 

2016, resolve, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e 

dos Decretos Estadual 34.986 e 35.520/2014, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), CONFORME O CONVÊNIO 092/2010 

REGISTRADO NO SICONV SOB O Nº 661989 / 2010 FIRMADO ENTRE A COORDENAÇÃO DE 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR E A UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DA PARAÍBA - UEPB. CUJO ABASTECIMENTO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEJA 

REALIZADA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE CAMPINA GRANDE / PB, da 

empresa que propôs o preço mais baixo, resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

 
 EMPRESA VENCEDORA: Nóbrega Combustíveis LTDA 
 CNPJ: 00.497.918/0001-98 

 LOTE UNID ESPECIFICAÇÃO QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 

01 Lt. GASOLINA COMUM 30263,15 3,80 

Valor por litro R$ 3,80 (Três reais e oitenta centavos) 

 
O valor referencial, se executado em sua totalidade poderá atingir o valor total de R$ 
115.000,00 (Cento e quinze mil reais). 

CLÁUSULA I - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a partir da sua 
publicação no D.O.E – Diário Oficial do Estado.  
A existência de preços registrados não obriga a UEPB a adquirir o material, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA II - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
Sempre que julgar necessário, a UEPB solicitará durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Nota de 
Empenho, que será enviada via fax ao FORNECEDOR. O qual deverá confirmar o recebimento no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 / 2016, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso.  
Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser usado por Órgãos interessado, desde que 
autorizada pelo Reitor da UEPB. 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são limitadas na totalidade, a quíntuplo do 
quantitativo da cada item registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para o órgão 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
 
CLÁUSULA IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007 / 2016 e seus anexos e a proposta 
da empresa: Nóbrega Combustíveis LTDA -  CNPJ: 00.497.918/0001-98 
 
 
CLÁUSULA V- DO FORO 
 
Fica eleito o foro de Campina Grande - PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
 
Publicado no DOE em 07/05/2016 
Republicado por incorreção. 

Campina Grande-PB, 09 de maio de 2016. 
 
 

Prof. Antonio Guedes Rangel Junior 
Reitor 
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